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Vetufr cpn.'.tos a Lei r° "̂O.". 

0 povo do ^'>unlcl^pio de Viçosa, por seus representantes U-gais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo os seguintes arti

gos da Lei n^ 867/92, 

Art. 5C - Os n ive i s de venc imentos lios p«drues iior i zonta I e 

vert i ca I deverèio manter a mesma proporção constoi:te da Tabe. I a de 

Salários do Anexo A- dc^ta L&i. 

Art-57 - Acolhidas as determ i riaij-ocís da l e i ae D i r e t r i z e s Or*ça 

mcntárias para a área dt sua especifica atuação, devera o SAAE sub 

meter a aprovação de seu orçamenro P Plano Plurianual CT I n v e s t i " 

mentos por intermédio da .cornpetenxe "íei dos Meies" cic i n c i c i a t i ^ a 

[.rivativa do Executivo. 

ParágraFo único - A elaboração c eACcuçac da Lei Orçamentária 

anual do Plano Plurianual de Investimento e a Prestação de Contas 

obedecerão às normas estabelec idas na Const itu içao Federa I e Esta 

dual, àa negras de d i r e i t o financeiro, aos preceitos estabelecido 

cm nossa Lei Orgânica, inclusive quanto a participação popular -

prev i s t a. 

\ iccsa, 09 de dt- = c:iiihro de 19^-. 

Ar ru r . 11* ^ riL^kJtit-r 
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